
PREFETTURA Do MUNICÍpIo nn ¡uNtnÍ

DECRETO N".3I.2I3. DE 26 DEABRILDE2022,

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO OO IT¿UNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADo DE sÄo pAULo, No uso DE suAS ernmutÇÕps LEcAIS

ESPECIALMENTE AS QUE UTP S.Ã,O CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE202t, ART.4", $ 3", /

coNsrDERANDo NECESsTDADE DE SUILEMENTAçÄo onçeueNrÁRt¡ poR SUrERAVIT PARA

ATENDER DESPESAS CoM MANUTeNçÃO DE PESSOAL E ENCARGOS.

REF. soLIcITAÇÃo oIs . UNIDADE GESTÃO OB ESSISTÊNCIA E DESENVOLV. SOCIAL

DECRETA:

ART. l" - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO lvlUNtCÍplo, uu cnÉono ADICIoNAL
SUpLEMENTAR No vALoR DE R$ r00.000,00 (cEM MrL REAIS) NA(s) DorAÇÃo(Öes):

1s.01.08.122.01gt.20to ecÃo ne coMBATE A pANDEMTA E AS suAs coNsEouÊNcIes - covtDl'
3. I.9O.O4.OO CONTRETECAO POR TEMPO DETERMINADO

5158 FNAs / MDS / Bt,oco DE pRorECÄo socler nÁslc¡

R$ 100.000,00

100.000,00

1" FAR-sE-Ä coM o(s)ART. 2o - A CoBERTURA Do cnÉomo DE eun TRATA o ART

SEGUINTE(S) RECURSO(S): 
/

I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1", INCISO I DA LEI FEDERAL N. 4320/64 ,..

ART. 3" - EsrE DECRETo ENTRA EM vlcoR NA DATA DE suA PUBLtcaçÃo.

TOTAL...,R$
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PREFEITURA cÍpro oB ¡uxoltÍ

LUtZ MACHADO

MUNICIPAL

PARIMoscHI /

GESTOR DA GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE cesrÃo DA CASA cIVIL DA pREFEITURA Do
MUNICIPIo DE JTINDIAI, Ao(S) VINTE E SEIS DIA(S¡ oo uÊs DE ABRIL Do ANo DE DOIS MIL E VINTE E

DOIS.
(

C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA LINIDADE DA CASA CIVIL

N.3l.2l
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